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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
EMENDA 
SUBMENDA

(Do Senhor Deputado CLAUDIO ABRANTES)

 

Aos Projetos de Lei n° 1.298/2020, em tramitação
conjunta com o PL 1742/2021 e o PL 1752/2021, que
“dispõe sobre a prioridade para o recebimento de
futura vacina contra o vírus COVID-19".

 

 

O art. 2º da Emenda Substitutiva nº 07, apresentada ao PL 1.298/2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 
Art. 2º
..................................................................................

.............................................................................................

 
VII – policiais federais;

VIII – policiais rodoviários federais.

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

 

A presente emenda tem o objetivo incluir no rol das prioridades para recebimento das futuras vacinas contra
o Coronavírus - COVID-19, os policiais federais e policiais rodoviários federais que prestam serviço no Distrito
Federal, tendo em vista serem servidores que estão na linha de frente, nos trabalhos de atendimentos a população,
expostos a grande risco de contágio e na sua grande maioria, residentes no Distrito Federal onde temos por objetivo
reduzir a pandemia. Portanto, resguardar a saúde desses servidores federais é ato que visa resguardar a saúde dos
demais cidadãos do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2021
 

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES
PDT/DF
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